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ANEXO VII - TERMO DE COMPROMISSO DE PATROCÍNIO 

 

 

Como Proponente Cultural: Gustavo Binda Faria 11028553757, C.N.P.J. n.º 28.096.224/0001-68, 

com sede na Rua Maria Eleonora Pereira, 200 / 203, Jardim da Penha, Vitória/ES, cujo representante 

legal é o(a) Sr(a) Gustavo Binda Faria, inscrito(a) no CPF sob o n.º 110.285.537-57 e com cédula de 

identidade n.º 1.949.546/ES. 

 

Como Patrocinador Cultural:  Companhia de Gás do Espírito Santo – ES GÁS, C.N.P.J. n.º 

34.307.295/0001-65, com sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, 714, salas 1101-1105 e 1116-

1120, Praia do Canto, Vitória/ES – CEP: 29.055-130, cujo representantes legal são o (a) Sr (a).   HEBER 

VIANA DE RESENDE, brasileiro, casado, engenheiro civil, nascido em 26/10/1955, inscrito no CPF/MF 

sob o no 474.968.607-78, com endereço profissional na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 714, 

Salas 1101-1105 e 1116-1120, Praia do Canto, Vitória-ES e ANTONIO FERNANDO CESAR FILHO, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, nascido em 26/07/1973, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.696.227-

79, com endereço profissional na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 714, Salas 1101-1105 e 1116-

1120, Praia do Canto, Vitória-ES, cadastrado no mapa cultural como: ES Gás.   

 

Firmam entre si, por considerarem justo e acertado, o presente Termo de Compromisso de 

Patrocínio, sob a modalidade de incentivo fiscal, com fulcro na da Lei Estadual nº 11.246/21, no 

Decreto n.º 5035-R/21 e na Instrução Normativa SECULT ES n.º 002/22, com vistas à realização do 

projeto cultural  “Singulares” e regularmente aprovado pela Secretaria de Estado de Cultura do 

Espírito Santo, na forma e condições aprovadas nos termos da legislação vigente. 

 

Para tanto, o Patrocinador Cultural se compromete a destinar ao projeto cultural anteriormente 

descrito o valor de R$  130.994,41   (cento e trinta mil, novecentos e noventa e quatro reais e 

quarenta e um centavos), por meio de depósito na conta corrente exclusiva para a movimentação 

dos recursos incentivados, de acordo com a seguinte programação: 

 

R$  130.994,41 (cento e trinta mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos) 

como Parcela Única, a ser depositada em 29 de julho. 

 

O presente Termo de Compromisso de Patrocínio será regido de acordo com os termos que seguem 

descritos. 

 

1. Obrigações do Proponente Cultural 

 

1.1. O Proponente Cultural deverá encaminhar à SECULT o presente Termo de Compromisso de 

Patrocínio devidamente preenchido e assinado, nos termos da legislação vigente aplicável à Lei de 

Incentivo à Cultura Capixaba (LICC). 

 

1.2. O Proponente Cultural se compromete a realizar o projeto cultural incentivado, na forma e 

condições aprovadas pela Secretaria de Estado de Cultura do Espírito Santo, nos termos da legislação 

vigente aplicável à Lei de Incentivo à Cultura Capixaba (LICC). 
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1.3. O Proponente Cultural se compromete a movimentar os recursos financeiros recebidos do 

patrocinador exclusivamente para a realização do projeto cultural incentivado e somente após as 

autorizações da Secretaria de Estado de Cultura do Espírito Santo. 

 

1.4. O Proponente Cultural assume responsabilidade direta ou regressivamente, única e exclusiva, 

pela execução do orçamento aprovado, bem como a retenção e o recolhimento dos impostos 

referentes ao projeto cultural, pela contratação e pagamento dos fornecedores, prestadores de 

serviço, artistas e da mão de obra necessária à realização do projeto cultural, independentemente 

de ser ou não o executor direto, além do pagamento de encargos trabalhistas, fiscais e sociais 

devidos, bem como de todas e quaisquer eventuais responsabilidades civis decorrentes da realização 

do projeto cultural. 

 

1.5. O Proponente Cultural cumprirá o disposto na Lei Federal n.º 9.610/1998, obtendo a autorização 

de que trata o art. 20 do Código Civil, caso necessário, responsabilizando-se civil e criminalmente 

por qualquer violação de direitos de imagem, de autor e conexos, assegurado o direito de regresso 

do Estado por eventual demanda judicial proposta em seu desfavor. 

 

1.6. O Proponente Cultural se compromete a apresentar declaração ou alvará de autorização, caso 

seja necessário, para a execução do projeto cultural aprovado e garantir a segurança no local do 

evento das pessoas, do acervo e obras, se houver. 

 

1.7. O Proponente Cultural se compromete a apresentar à Patrocinadora Cultural todas as alterações 

realizadas após a aprovação do projeto cultural pela Secretaria de Estado de Cultura do Espírito 

Santo, bem como qualquer readequação que implique em alteração de data, local de realização ou 

ações que impactem diretamente no mérito cultural do projeto após a assinatura do presente Termo 

de Compromisso. 

 

1.8. O Proponente Cultural fará constar em todo o material de divulgação e promoção do projeto 

cultural incentivado e de seus produtos resultantes, mediante aprovação prévia, a marca ou símbolo 

especificado pela Patrocinadora Cultural e ainda a inserção da marca oficial do Governo do Espírito 

Santo, da Secretaria de Estado de Cultura, da Lei de Incentivo à Cultura Capixaba (LICC) e de seus 

símbolos, de acordo com o padrão definido no Manual de Uso da Marca LICC, disponível no 

endereço eletrônico www.secult.es.gov.br. 

 

1.9. O Proponente Cultural compromete-se a apresentar à Secretaria de Estado de Cultura do Espírito 

Santo o comprovante correspondente ao depósito de cada parcela, imediatamente após o crédito 

na conta corrente vinculada ao projeto cultural, para validação do apoio financeiro efetuado e 

consequente liberação de crédito fiscal em seu favor. 

 

1.10. O Proponente Cultural se compromete a prestar contas do projeto cultural incentivado nos 

aspectos de execução financeira e de objeto, nos termos da legislação vigente aplicável à Lei de 

Incentivo à Cultura Capixaba (LICC). 

 

1.11. O Proponente Cultural fica responsável pela guarda da documentação comprobatória dos 

pagamentos e despesas, pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo atender aos requisitos estabelecidos 

pela legislação vigente. 

20
22

-8
37

N
9N

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
6/

20
22

 1
4:

31
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
4



  

 

 

 

GOVERNO DO ESPÍRITO SANTO 
          SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

             SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA 

 Página 3 de 3 Pública 

 

1.12. A utilização indevida dos recursos recebidos como incentivo fiscal ou o descumprimento das 

disposições legais sujeitam o Proponente Cultural às sanções previstas nas normas legais aplicáveis 

à LICC, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis, tributárias ou criminais. 

 

2. Obrigações da Patrocinadora Cultural 

 

2.1. A Patrocinadora Cultural se compromete a realizar os depósitos dos recursos de incentivo 

cultural para o projeto cultural acima identificado, nos valores e nas datas estipuladas neste 

documento, por meio de depósito na conta corrente exclusiva para a movimentação dos recursos 

incentivados, nos termos da legislação vigente aplicável à Lei de Incentivo à Cultura Capixaba (LICC). 

 

2.2. Na forma do disposto no  artigo 10 - § 3º do Decreto 5035-R/2021, é vedada a Patrocinadora 

Cultural se beneficiar dos recursos do Incentivo Fiscal para projetos em que seja beneficiária a 

empresa patrocinadora bem como seus proprietários, sócios ou diretores, seus cônjuges e parentes 

até terceiro grau, e caso constatada o ilícito , sujeitam a Patrocinadora Cultural  às sanções previstas 

nas normas legais aplicáveis à LICC, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis, tributárias 

ou criminais. 

 

 

Vitória/ES, 09 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________________  ________________________________________ 

Heber Viana de Resende    Antonio Fernando Cesar Filho 

Diretor-presidente     Diretor de Operações 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Gustavo Binda Faria 

Singulares  
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GUSTAVO BINDA FARIA
CIDADÃO

assinado em 09/06/2022 14:31:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/06/2022 14:31:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GUSTAVO BINDA FARIA (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-837N9N
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